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Política 
-CONSTITUINTE- QhML 

NAS MÃOS DOS GR 
Um acordo definiu que o direito de greve 

dá o poder de decidir pela paralisação exclusivamente aos 
trabalhadores. Apesar do acordo, houve críticas. 

As decisões 
de ontem: boas 

ou más? 
A m a n u t e n ç ã o da u n i c i d a d e 

s indical , a p r o v a d a on tem na Cons
t i tu in te , foi c o n d e n a d a por diver
sas facções pol í t icas . P a r a o pres i 
d e n t e da Cen t ra l Única dos Tra
b a l h a d o r e s , J a i r Menegue l i , q u e 
a c o m p a n h o u a votação das gale
r ias da Assemble i a , "a leg i s lação 
s ind ica l foi m a n t i d a na d é c a d a de 
40". P a r a o d e p u t a d o Afif Domin
gos (PL-SP), o q u e se viu no p lená
rio foi um confronto e n t r e os mo
d e r n o s e os a n t i g o s ' ' , p o r q u e 
"quem d e f e n d e o p lu r a l i smo q u e r 
a m o d e r n i z a ç ã o da soc iedade , e a 
u n i c i d a d e r e p r e s e n t a a e s t r u t u r a 
dos p a r t i d o s comunis ta s , q u e é a 
e s t r u t u r a p e l e g a dos s ind ica tos , 
são a q u e l e s q u e não s a b e m viver 
sem ser a m a r r a d o s às te tas do Es
t ado" . C o n t r a r i a n d o e s s a s d u a s 
opin iões , o p r e s i d e n t e da Un ião 
Sindica l I n d e p e n d e n t e , A n t ó n i o 
Magaldi , c lassif icou a dec i são d e 
"ót.ima p a r a os t r a b a l h a d o r e s " . 

P a r a J a i r Menegue l i , a manu
t enção da u n i c i d a d e e do imposto 
s ind ica i s são " u m a volta ao passa
do". O impos to s indica l , d isse , "é 
fonte de c o r r u p ç ã o e d e d i s to rção 
da r e p r e s e n t a t i v i d a d e s i n d i c a l " . 
P a r a o p r e s i d e n t e do S ind ica to 
dos Bancá r io s de São Paulo , Gil
mar Carne i ro , da d i r e to r i a execu
tiva da CUT, t u d o não passou de 
"uma g r a n d e covard ia dos pol í t i 
cos do PMDB. V e n c e u o pe legu i s -
mo", af i rmou. 

J á o d e p u t a d o Luís Gushikem 
(PT-SP) d e f e n d e u a i n s t a u r a ç ã o 
de um cl ima de l i b e r d a d e s indi
cal, p a r a q u e os p róp r io s t r aba 
l h a d o r e s e e m p r e s á r i o s c o n s t i 
t uam seus s ind ica tos como bem 
e n t e n d e m . "O q u e nós q u e r e m o s é 
que , em r e g i m e d e l i b e r d a d e , con
s igamos p e r s u a d i r o t r a b a l h a d o r 
a c r i a r um s ind ica to único, da ma
ne i r a como q u i s e r e m " , expl icou. 
E o d e p u t a d o Afif Domingos com
ple tou d i zendo que nos pa í ses de
senvolvidos a u n i c i d a d e s indica l 
foi "fruto d e um processo de plu
ra l i smo onde as forças da socieda

de d e c i d i r a m se u n i r po r in ic ia t i 
va p róp r i a " . 

Mas o p r e s i d e n t e da USI reba
t eu essa af i rmação. P a r a Antón io 
Magaldi , "a u n i c i d a d e f o r t a l e c e 
t an to os t r a b a l h a d o r e s q u a n t o o 
s ind ica l i smo. A p l u r a l i d a d e s indi
cal não funciona nem nos pa í ses 
o n d e e la é lei" , ga ran t iu . E o sena
dor Jo sé Fogaça (PMDB-RS) lem
brou q u e se houvesse p l u r a l i s m o 
os t r a b a l h a d o r e s f icar iam dividi
dos e en f raquec idos . A lém disso, 
s e g u n d o Fogaça , a u n i c i d a d e é 
n e c e s s á r i a " p o r q u e é p rec i so t e r 
u n i c i d a d e de ação admin i s t r a t i va 
e s ind ica to não é p a r t i d o pol í t ico , 
é u m i n s t r u m e n t o d e r e p r e s e n 
t ação" . 

O p r e s i d e n t e da F i e s p , Mário 
Amato , op inou q u e p a r a h a v e r 
p l u r a l i d a d e s ind ica l a m u d a n ç a 
deve r i a se r feita de m a n e i r a gra
dua l . "Não se pode m u d a r r ad ica l 
m e n t e , vamos d a r um prazo. Por 
exemplo , o imposto s ind ica l d imi
nui 50% d a q u i a um ano; d iminu i 
mais no out ro ano; e ass im vamos 
s egu indo" , s u g e r i u A m a t o , q u e 
t a m b é m falou sobre o d i r e i to de 
greve ap rovado pe l a Cons t i tu in te : 

— A greve é um d i r e i to sagra
d o , s a c r o s s a n t o do t r a b a l h a d o r . 
Mas p rec i s a t e r razões de ser . Se 
ela é ideológica e se ela é pol í t ica , 
é condenáve l . Se é r e iv ind i ca tó r i a 
p a r a m e l h o r e s cond ições d e vida 
e d e sa lá r io , eu acho jus to , depo i s 
do d iá logo à e x a u s t ã o — disse . 

Segundo Mário Amato , em to
do o m u n d o a greve p e d e o apoio 
do povo, mas aqu i no Bras i l e la é 
feita con t ra o povo. E e le exp l icou 
sua op in i ão l e m b r a n d o a pa ra l i sa 
ção dos a e r o n a u t a s , q u e f rus t rou o 
c a r n a v a l de mui ta gen te , ass im co
mo a dos méd icos e agora a dos 
professores . "A maio r i a das gre
v e s q u e acon tecem no Pa í s são 
se lvagens" , d i sse o p r e s i d e n t e da 
F ie sp , p r i n c i p a l m e n t e p o r q u e os 
e m p r e s á r i o s s e m p r e r e p a s s a m 
seus pre ju ízos p a r a a popu l ação . 

Curitiba: o painel sumiu e ninguém viu. 
O quase impossível aconteceu: 

o "placar da Constituinte" (foto) 
sumiu, e ninguém viu. O enorme 

painel, que indicava como os 
constituintes do Paraná estão 

votando, media quatro metros de 
altura por cinco de comprimento, 

e estava a menos de 200 metros de 
um. posto policial, no centro de 

Curitiba, na Boca Maldita. 
Mesmo assim, ele desapareceu 

misteriosamente na madrugada de 
ontem, depois de ter tido seus 
apoios serrados. "Isso foi um 

atentado contra a democracia e 
a liberdade de expressão e só pode 
ter sido feito por grupos 
políticos ligados às forças 
reacionárias", disse Roberto 
Pinto Ribeiro, da Federação 
dos Bancários do Paraná. Para 
ele, o roubo foi estimulado pelo 
precedente aberto com a apreensão 
dos cartazes dos "traidores do 
povo". Mas os idealizadores do 
painel prometem: "Um novo, de 
dimensões maiores, será 
colocado no mesmo lugar". 

Na foto, o "pianista" misterioso. Lobão? 
O líder do PDT, Brandão 

Monteiro, deve solicitar hoje ao 
presidente da Constituinte, 

Ulysses Guimarães, a realização 
de perícia na foto (acima) que 

mostra, de costas, o responsável 
pela fraude na votação do dia 9 

de fevereiro. A solicitação 
pretende reafirmar o pedido do 

deputado Nilso Sguarezi (PMDB), 
que não considera válido o 

resultado da comissão de 
sindicância. É que o presidente 

da comição senador Virgílio 
Távora (PDS), declarou à imprensa 

que "não deduraria um colega". 
Para Sguarezi, Távora não tinha 

então condições de presidir a 
comissão, já que "não se deve 

entender que a responsabilidade 
de apurar a fraude seja tida 

como delação ou dedurismo". 
Para o deputado Jorge Arbage 

(PDS) "será um grande mal" 
o fato de não ter sido 

apontado o "pianista", mas 
lembrou que, a seu ver, a 

comissão de sindicância foi 
transparente, usando de todos 

I
os procedimentos técnicos 

possíveis. "A foto de que a 
comissão dispunha foi 

cautelosamente examinada, não se 
conseguindo identificar o 
responsável pela fraude", disse. 
O senador Edison Lobão (PFL), s 
acusado por Brandão Monteiro 
de ter votado em nome do deputado 
Sarney Filho, disse ontem que 
não se lembra do local onde 
estava sentado ao votar 
no dia da fraude. E 
classificou de irresponsáveis 
as declarações de Brandão 
Monteiro, "pois apesar de ter a 
comissão de sindicância 
concluído pela não identificação 
do autor do episódio, tenta o 
líder do PDT incriminar um 
colega com base numa foto em 
que constituintes aparecem de 
costas". Lobão disse, porém, que 
não pretende solicitar a 
continuidade das investigações. 
De sua parte, Lobão também 
garantiu que se tivesse 
identificado o "pianista" não 
o denunciaria: "Não sou 
dedo duro de ninguém", disse. 
Agora, a Mesa da Constituinte 
pensa em instalar câmeras para 
fotografar as bancadas nas 
votações, ou até um circuito 
interno de televisão. 

B a seguinte a integra dos dispositi
vos aprovados ontem pela Constituinte-

Artigo S° - "O produtor rural, o ga
rimpeiro e o pescador artesanal, que 
exerçam suas atividades em regime d» 
economia familiar, sem empregados 
Permanentes contribuirão para a segu
ridade social através de aplicação de 
uma aliauota sobre o resultado da co-
s7usZ^a° da P * * f * > « obterão os 
bJlecer" " " / 0 m a qW a M e s ÍQ" 

nn f , O w " r a / 0 Único "Equiparam-se 
r,reS^Ut°r rUml' Para °s &itos da 
Previdência social, o parceiro, o meeiro 
o arrendatário e seus respectivos cônju
ges, inclusive o daquele" 

nmfArtÍB° f "B liVTe a associação profissional ou sindical" 

n,;hfarásrafo '" ~ "E vedado ao poder 
publico a interferência e a intervenção 
na organização sindical. A lei não pode-
£JZT- a"torizacão do Estado para a 
fundação de sindicato, ressalvado o re-

SaV* C°mpetente * » «*"* 
rln H,Tá9Jaf0 * "*• "Nã0 S e r á Constituí
ra 2? , e Uma oraan^ação sindical, | 
tZJ%alquZar?u- representativa de ca- ! 
tegona profissional ou economia, na ' 
ZZ1 T í^oriaL Esta será defill 
fntfr„l°Sfabal.had°res ou empregados 
interessados, nao podendo ser inferior à 
área de um município". 

rieJ«nTjgraJ° í - "Ao sin<iicato cabe a 
m/Hw ídireitos e interesses coletivos 
°" l™imduais da categoria, inclusive 
t^as" 3udmais ou administro-

fím^rá9ra{°i° T- "A assembléia geral 
£%Z£. c o n t " O I "Ção da categoria que, 
N profissional, será descontada em fo
lha, para custeio do sistema confederati-
ZnrfJ?0 revresentacfía sindical, inde-
Pendentemente da contribuição prevista 

a fíNT^Braf° 5- T "A lei nã0 obrigará 
atuiaçao aos sindicatos, e ninguém le
ra obrigado a mantê-la" nmguem se 

. Parágrafo 6» _ "Aplicam-se à orga
nização dos sindicatos rurais e das colô-
rfn?\zLpesCyiores os Princípios adota-
çõesdaíe?" * u r b a n o s ' M a s co"di-

nnr*ZÍ9raf? 7°~"° sin<licato partici
para, obrigatoriamente, das negocia
ções coletivas de trabalho" neg0Cla 

raragrafo 2- - "Os abTsos^omeH-
dalet" m °S responsáveis às penas \ 

Parágrafo 8- - "O aposentado, se 
filiado, terá direito a votar e ser votado 
nas organizações sindicais" 

Parágrafo 9° - "É vedada a dispen
sa do empregado sindicalizado, a partir 
do momento do registro de sua candida
tura a cargo de direção ou representação 
sjridica, até um ano após o final do seu 
mandato, caso seja eleito, inclusive co
mo suplente, salvo se cometer falta gra
ve devidamente apurada nos termos da 

Artigo 10°-"É assegurado o direito 
de greve, competindo aos trabalhadores 
decidir sobre a oportunidade e os inte-

7endSer"Ue deVem P°T meÍ0 dele de' 
Parágrafo. 1" - "Quando tratar de 

serviços ou atividades essenciais defini
dos em lei, esta disporá sobre o atendi
mento das necessidades inadiáveis da 
comunidade". 

Artigo W — "E assegurada a parti
cipação dos trabalhadores e empregado
res nosçolegiados dos órgãos dos servi
ços públicos onde seus interesses profis
sionais ou previdenciários sejam objeto 
de discussão e deliberação". 

Artigo 1& — "É assegurada a elei
ção de um representante dos emprega
dos nas empresas de mais de duzentos 
funcionários, com a finalidade exclusi
va de promover entendimentos diretos 
entre empregadores e empregados" 

Artigo 13" — "São brasileiros. 
I - Natos: 
A) Os nascidos no Brasil, embora de 

pais estrangeiros, desde que estes não 
estejam a serviço de seu País-

B) Os nascidos no estrangeiro, de pai 
brasileiro ou mãe brasileira, desde que 
qualquer deles esteja a serviço do Brasil-

C) Os nascidos no estrangeiro, de pai 
brasileiro ou mãe brasileira, desde que 
registrados em repartição brasileira 
competente, ou venham a residir no Bra
sil antes da maioridade e, alcançada 
esta, optem pela nacionalidade brasilei
ra em qualquer tempo. 

II — Naturalizados: 
A) Os que, na forma da lei, adqui

rem a nacionalidade brasileira exigida 
aos originários da países de língua por
tuguesa apenas com residência por um 
ano ininterrupto e idoneidade moral-

B) Os estrangeiros de qualquer na
cionalidade, residentes no Brasil hã 
mais de 30 anos ininterruptos e sem con
denação penal, desde que o requeiram 

Paragrafo 1' - Aos portugueses com 
residência permanente no País, se hou
ver reciprocidade cm favor de brasilei
ros, serão atribuídos os direiros inerentes 
ao brasileiro nato, salvo os casos previs
tos nesta Constituição. 

Parágrafo * - A lei não poderá 
estabelecer distinção entre brasileiros 
natos e naturalizados, salvo os casos 
previstos nesta Constituição. 

Parágrafo & — São privativos de 
brasileiros natos os cargos de presidente 
aa Republica, presidente da Câmara 
aos Deputados, presidente do Senado 
Pnmeiro-ministro, ministro do Supremo 
iribunal Federal e ministro de Estado 
alem de membros da carreira diplomáti
ca e oficiais das Forças Armadas 

„cfar?9rafo *° ~ S e r d declarada a 
perda da nacionalidade do brasileiro 

I — Aceitar de governos estrangei
ros, sem licença do presidente da Repú-
otica comissão, emprego ou pensão-

II — Tiver cancelada sua naturali
zação por sentença judicial, em virtude 
de atividade nociva ao interesse na
cional; 

87 — Por naturalização voluntária 
adquirindo outra nacionalidade; 

Artigo li" — "O português é a 'língua 
nacional, e são símbolos nacionais a 
Bandeira, o Hino às Armas da Repúbli
ca e o Selo Nacional. 

Foi ainda aprovado o Inciso XXVII 
ao Artigo 7: "Proibição de diferença dê 
satanos, de critérios de admissão e de 
exercício de funções por motivo de sexo 
cor ou estndr, r-~<>i" 

B ras i l e A r g e n t i n a não p re 
t e n d e m e n t r a r p a r a o Clube 
de L o n d r e s —- um grupo fe

chado i n t e g r a d o pelos pa í ses q u e 
já d o m i n a m a tecno log ia nuc lea r . 
A dec i são foi a n u n c i a d a o n t e m 
por Rex N a z a r é , p r e s i d e n t e da Co
missão Nac iona l de Ene rg i a Nu
clear , e por E m a Perez F e r r e i r a , 
p r e s i d e n t e da Comissão de Ener 
gia Atómica da Argen t ina . Naza ré 
a r g u m e n t o u q u e o Clube de Lon
d r e s foi fo rmado com uma dup la 
f ina l idade : con t ro l a r o ma te r i a l e 
a tecnologia — "e isso é uma ten
tat iva de , sob o p re t ex to de evi ta r 
a p ro l i f e ração das a r m a s nuc lea 
res , m a n t e r o o l igopól io da tecno
logia nuc l ea r " . 

R e l a t o 
O v ice -governador Almino Af-

fonso fez on tem um re la to de sua 
p e r e g r i n a ç ã o p o r dez E s t a d o s , 
q u a n d o conversou com governa
d o r e s v i sando à e l a b o r a ç ã o de um 
p lano de e m e r g ê n c i a " p a r a t i r a r o 
País da c r i se" . O plano, s egundo 
e l e , s e r á e l a b o r a d o a p a r t i d a r i a -
men te pe l a s l i d e r a n ç a s do PMDB 
em conjunto com r e p r e s e n t a n t e s 
de d iversos s e to re s da soc iedade . 
Segundo Almino , a té agora , todos 
os g o v e r n a d o r e s se m o s t r a r a m re
cept ivos . 

Visita 
O p r e s i d e n t e Sarney fará ama

nhã sua q u i n t a vis i ta a Minas des
de q u e assumiu o g o v e r n o . E m 
c o m p a n h i a do gove rnado r New
ton Cardoso , vai i n s p e c i o n a r as 
o b r a s do Va le do J a í b a e do Va le 
de Gotu tuba , o n d e es tão sendo im-
p la t ados p ro je tos de i r r igação , as
s e n t a m e n t o de famí l ias e ins ta la
ção de vá r i a s i ndús t r i a s . 

Riocentro 
A p e s a r do voto do min is t ro re 

l a t o r A n t ó n i o Carlos de Seixas 
Te l les i n d e f e r i r o p e d i d o de rea
b e r t u r a do IPM do Riocen t ro , con
s i d e r a n d o ex t in t a a p u n i b i l i d a d e 
d a q u e l e c r ime e, por tan to , conce
d e n d o aos seus au to re s an is t ia ad 
p e r p e t u a m , o S u p e r i o r T r i b u n a l 
Mil i tar só d a r á sua dec i são final 
q u a n t o a essa t e r c e i r a t en ta t iva 
de r e a b e r t u r a do processo d e n t r o 
de dez d ias . O min i s t ro mi l i t a r Al-

R e s u l t a d o de um amplo acor
do, o texto p a r a o ar t igo 10 do 
Tí tu lo II, re la t ivo ao d i r e i t o d e 
greve ap rovado ontem, a s segu ra o 
d i r e i to de greve . E de ixa p a r a os 
t r a b a l h a d o r e s a i n c u m b ê n c i a de 
d e c i d i r sob re "a o p o r t u n i d a d e e 
os i n t e r e s s e s q u e devem por meio 
de le -de fende r" . As greves nas ati
v idades e s s ê n c i a s e os poss íveis 
abusos s e r ão d e f i n i d o s p o r l e i . 
Mas a greve em si fica nas mãos 
dos t r a b a l h a d o r e s . 

P a r a o d e p u t a d o Ulysses Gui
m a r ã e s , p r e s i d e n t e da Const i tuin
te , o texto , "em pro l da soc ieda
de" , não t i n h a "venc ido nem ven-
d o r e s " . O acordo , previs to meia 
ho ra an t e s de sua concre t ização , 
q u a n d o Ulysses anunc iou ao ple
ná r io q u e "a c r i ança e s t á p a r a 
n a s c e r " , r e s u l t o u d a f u s ã o de 
e m e n d a s d o s s e g u i n t e s c o n s t i 
t u i n t e s : Afif D o m i n g o s , P e d r o 
Ceolim, E l i e l Rodr igues , Augus to 
Carvalho, Luiz Inácio Lula da Sil
va, I nocênc io de O l i v e i r a , J o s é 
Mendonça , Otávio El ise io , E r a l d o 
Tinoco e do l í de r do PMDB, Mário 
Covas. Es te , da t r i buna , reg i s t rou , 
an tes da votação, q u e a C o n s t i 

tu in t e ir ia d a r uma d e m o n s t r a ç ã o 
efetiva de q u e sua g r a n d e maior i a 
es tá p r e o c u p a d a com o mecanis 
mo da negoc iação . 

Pe la ap rovação do ar t igo ma-
nifes taram-se o s e n a d o r J a r b a s 
Pas sa r inho , p r e o c u p a d o em atin
gir t r ê s objet ivos: " O r d e n a r a vida 
b ras i l e i r a , a s s e g u r a r o d i re i to de 
greve, de f ende r a c o m u n i d a d e " ; e 
o l í d e r do P F L , d e p u t a d o Jo sé 
Lourenço , p r e o c u p a d o com a ob
servânc ia da von tade d o m i n a n t e 
d a N a ç ã o , q u e se r e f l e t i a n o 
acordo . 

Robe r to C a r d o s o A l v e s , d e 
fendendo a re je ição do ar t igo, fru
to do acordo, adver t iu q u e " d a q u i 
p a r a a f r e n t e os t r i b u n a i s não 
mais d e c i d i r ã o com os t r aba lha 
d o r e s se conve r t endo em juízes 
ún icos e i r r ecor r íve i s do d i re i to e 
d a s condições de uma greve" . Es
t e r ac ioc ín io foi re fu tado pe lo re
la tor B e r n a r d o Cabra l com um ar
gumen to d e n a t u r e z a j u r í d i c a : 
"Bas ta obse rva r os pa rág ra fos Io e 
2o p a r a ficar ev idenc i ado q u e os 
t r i b u n a i s não foram colocados à 
margem do processo de dec isão 
sobre as greves" . 

Apenas um 
sindicato por categoria 

e por região 
A Constituinte aprovou ontem a 

unicidade sindical, derrotando o sis
tema pluralista proposto pelo Cen-
trão e o PT. Foi vitoriosa a emenda 
apresentada pela ala progress i s ta 
do PMDB, pelo PDT, PCB e PC do B, 
que recebeu 340 votos favoráveis , 
103 contra e 42 abstenções, totalizan 
do 485 votos. 

As duas propostas garantiam a 
l iberdade de associação, d e s a t r e -
lando os sindicatos do Ministério do 
Trabalho, que não poderá mais in
t e r v i r na organização. A emenda 
aprovada estabelece que não será 
constituída mais de uma organiza
ção sindical, em qualquer grau, na 
mesma base terri torial . A emenda 
derrotada do Centrão e do F r permi
tia a existência de várias ent idades 
da mesma categoria ou ramo na mes
ma área de jurisdição. 

A l iberdade sindical, p rev i s ta 
no artigo 10 do Capítulo dos Direitos 
Sociais, foi o principal tema dos de
bates da tarde, com oradores se re
vezando na tr ibuna para defender a 
unicidade e o plurissindicalismo. O 
deputado Afif Domingos (PL-SP), 
subscritor da emenda derrotada, de
fendeu o plural ismo sindical dizen
do " q u a n d o se fala em unicidade 
tem-se que falar em part ido único, 
porque a l iberdade de organização 
está d i re tamente ligada à l iberdade 
política". Ele observou, ainda, que 
nos países democráticos onde existe 
a unicidade sindical, o sistema exis
te por um processo natural de união 
entre os diversos sindicatos e não 
por força de lei. 

Fragmentar 

O senador José Fogaça (PMDB-
RS) rebateu os argumentos contrá
rios à unicidade, salientanto que es
se sistema garante aos t rabalhado
res um sindicato único por base ter
ritorial e por categoria profissional, 
p a r a não "fragmentar nem enfra
quecer as suas representações". 

Na Alemanha de Hitler 
J á o d e p u t a d o Luís Gushiken 

(PT-SP) a r g u m e n t o u q u e a p e n a s 
quatro países desenvolvidos intro
duziram a unicidade no seu sistema 

sindical: "A Alemanha de Hitler, a 
Itália de Mussolini, a Espanha de 
Franco, Portugal de Salazar e o Bra
sil do Estado Novo". Para ele, não se 
pode confundir unicidade com uni
dade, lembrando que existem hoje 
no País milhares de t rabalhadores 
representados por apenas nove con
federações. E acrescentou: "confe
derações que sobrevivem com o im
posto sindical, fonte de corrupção 
que faz com que seus dir igentes se 
perpetuem no cargo". 

Dirigentes 

A aprovação da emenda das es
querdas ao artigo 10" e seus oito pa
rágrafos, p r e j u d i c o u a u t o m a t i c a 
mente a votação de 21 destaques à 
matéria. Foi aprovado, em seguida, 
emenda aditiva do deputado Paulo 
Paim (PT-RS), garant indo estabi l i 
dade no emprego ao dir igente sindi
cal, a part ir do momento do registro 
de sua candidatura ao cargo até um 
ano após o final do mandato. Exce-
ção para os casos de falta grave, "de
vidamente apurada nos termos da 
lei". A proposta foi aprovada poi 423 
votos, 22 contra e 19 abstenções. 

Contribuição 

Pela emenda aprovada, a contri
buição sindical c o n t i n u a r á s endo 
descontada em folha para custeio do 
sistema confederativo da represen
tação sindical, " independentemente 
da contribuição prevista em lei". A 
emenda derrotada do Centrão e do 
PT remetia essa contribuição à enti
dade como contrapart ida por servi
ços prestados aos contribuintes. 

A Assembléia Nacional Consti
tuinte encerrou, assim, ontem, a vo
tação do capítulo II, do Título II, que 
trata dos Direitos e Garantias Indivi 
duais. Acordo firmado entre as lide 
ranças par t idár ias possibilitou ain
da votação de todo capítulo III, do 
Título II, que trata da nacionalida
de: foi aprovado por 381 votos, con
tra apenas 1 e cinco abstenções » 

Hoje , a Constituinte retoma a 
votação a par t i r do capítulo IV do 
Título II do Projeto Constitucional, 
que trata dos direitos políticos. 


